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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
À EMPRESA 

Empresa CAMPO EMPREENDIMENTOS LTDA 
Rodovia RN 118 km 06, SN, Pedrinhas, Ipanguaçu RN – CEP: 59508-
000.  
 
REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012401/2024 
e TP N° 008/2023 
 
CONSIDERANDO os termos do CONTRATO Nº 012401/2024 (TP nº 

008/2023), firmado por Vossa Senhoria com o Município de Campo 
Grande na data de 24/01/2024, para a execução da reforma e 
reestruturação do cemitério novo;  
 
CONSIDERANDO que a um certo tempo a obra está parada;  
 
CONSIDERANDO que até o presente momento, dia 24/10/2024, onde, 
pelo tempo que faz a obra já deveria se encontrar em estágio mais 

avançado. Vossa Senhoria iniciou e parou a execução da obra contratada 
antes mesmo da cumprir a primeira medição;  
 
CONSIDERANDO que o item 3.1 da Cláusula Terceira estabelece que é 
obrigação do contratado executar o objeto do contrato de acordo com as 
condições e prazos estabelecidos no processo licitatório; 
 
CONSIDERANDO as Cláusulas sexta e sétima do citado contrato; 

 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atividade 
da administração pública;  
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade do interesse público, 
 
NOTIFICAMOS vossa senhoria para que, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, retome a execução do objeto contratado ou venha até a 
prefeitura para esclarer e projetar a retomada da obra imediatamente 

atraves de uma reunião com setor competente de ambas as partes, para 
que possamos dar seguimento no processo conforme o cronograma, caso 
a obra não se inicie e/ou vossa senhoria não compareça para reunião na 
Prefeitura Municipal dentro do prazo estabelecido, será feito o distrado 
imediato sob pena de instauração de processo administrativo para rescisão 
contratual e imposição das penalidades previstas no contrato. 
 
Considerar-se-á feita a presente notificação com a simples entrega desta 

correspondência no efetivo endereço do notificado. 
 
Campo Grande/RN, 24 de Outubro de 2024. 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

Prefeito Municipal 

CARLOS NEI LUCENA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Engenheiro Civil – Fiscal de Obra 
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